
Instalação do guarda-corpo na Rua Pedro Ravanhani, altura do nº 31 (Jardim São Camilo)
CEP 13216-430.

Considerando  que  nas  últimas  semanas  houve  ocorrências  de

acidentes envolvendo ônibus urbanos na Rua Pedro Ravanhani, na altura do nº 31, no

Jardim São Camilo, inclusive com veículos invadindo a calçada, o que coloca em risco a

segurança de pedestres e moradores da região;

Considerando  que  o  trecho  em  questão  é  uma  ladeira  bastante

íngreme e, portanto, propenso a acidentes, o que demanda medidas urgentes para evitar

novas ocorrências;

Considerando que a via possui grande circulação de pessoas por se

tratar de uma das ruas mais importantes do bairro, sendo utilizada por pedestres, veículos

e  transporte  coletivo,  o  que  aumenta  a  necessidade  de  providências  para  garantir  a

segurança de todos;

Considerando, ainda, que a instalação de uma defensa no referido

local contribuirá para a proteção de pedestres, prevenindo acidentes e promovendo maior

segurança viária,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de guarda-corpo no trecho da artéria

acima mencionada.

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2025.
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